
 
 

 

 
         

TERMO DE REVOGAÇÃO 
 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÂO N° 491/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2022 
 
 

 
Referência: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE PISOS ESPORTIVOS PARA ATENDER À SECRETARIA DE  MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED. 
 
 

JÚNIOR FRAGA BASTOS, Secretário Municipal de Educação, do Município de Itajubá Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela legislação em vigor – Decreto 

nº 9.255, de 09 de junho de 2022, especialmente a Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, resolve: 

 

REVOGAR, por memorando nº 075/2023, enviado pela Secretaria Municipal de Educação – SE-
MED,  o Processo Licitatório nº 491/2022, Pregão Eletrônico Nº 169/2022, que tem por objeto a contratação 
de empresa para  fornecimento e instalação de pisos esportivos para atender à Secretaria de  Municipal de 
Educação – SEMED. 

 

A revogação justifica-se para a adequação na especificações dos itens. 

Assim se faz necessário a Revogação do processo, ou seja, a extinção do ato válido, mas que dei-

xou de ser conveniente e oportuno do processo licitatório, para que se possa iniciar um novo processo con-

tendo as especificações corretas.  

 

 
 

Itajubá, 06 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JÚNIOR FRAGA BASTOS 
 Secretário Municipal de Educação 
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